
LEI Nº 21, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1956 

 

Ábre Crédito Especial. 

 

Prefeitura Municipal de Heliodora, 12 de dezembro de 1956. 

 

O Prefeito Municipal 

Celso Vieira Vilela 

 
* João Benedito Gonçalves. Secretário. 

 


